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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.432, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará,  
a Gincana Cultural de Belterra.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará, a Gincana Cultural de Belterra, realizada anualmente no 
Município de Belterra, nos termos do disposto no art. 286, inciso I, da 
Constituição do Estado do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº  11.433, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Tucumã.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Tucumã,  
CNPJ nº 63.845.846/0001-42, com sede e foro na Avenida Brasil, nº 738, 
Bairro das Flores, CEP: 68385-000, no Município de Tucumã.	
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.434, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação para Tratamento Psicossocial-Nova Morada.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação para Tratamento Psicossocial-Nova Morada, en-
tidade de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Quatorze, 
nº 76, Conjunto Julia Seffer, CEP: 67.020-520, Bairro Águas Lindas, no 
Município de Ananindeua.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os 
benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas 
de utilidade pública, obrigando-se ao cumprimento do que preceitua a Lei 
Estadual  nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.435, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores, Pescadoras e Agroextrativistas do Rio Atata 
(ASPEGRAT).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Pescadores, Pescadoras e Agroextrativistas 
do Rio Atata (ASPEGRAT), CNPJ nº 17.540.150/0001-90, com sede e foro 
na localidade Rio Atata, S/N, Bairro Zona Rural, CEP: 68.825-000, no Mu-
nicípio de Muaná.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cumpri-
mento do que preceitua a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.436, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa de Aquicultores e Agricultores Rede Nossa Perola.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Cooperativa de Aquicultores e Agricultores Rede Nossa 
Perola, CNPJ nº 44.716.602/0001-15, com sede e foro na Vila Santo An-
tônio do Urindeua, S/N, Bairro Centro, CEP: 68.721-000, no Município de 
Salinópolis.

Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.437, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o De-
partamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, nos termos da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, o De-
partamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), 
entidade civil, sem fins lucrativos, fundado em 22 de dezembro de 1955, com 
atuação nacional e representação institucional no Estado do Pará.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº  11.438, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação Paraense de Soccer Society (FPSS).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Federação Paraense de Soccer Society (FPSS), entidade civil 
com personalidade jurídica de direito privado, com fins não econômicos, 
sem cunho político ou partidário, sem qualquer distinção de raça, cor, sexo 
e categoria social; possui caráter assistencial, educacional e ambiental, 
com CNPJ nº 44.638.514/0001-42, com sede à Passagem Dois Irmãos, 
nº 03, Bairro: Centro, na Cidade de Ananindeua, com foro na Comarca de 
Ananindeua, pelos relevantes serviços prestados a esse Município e região.
Art. 2º Esta Lei outorga à Federação Paraense de Soccer Society (FPSS) 
habilitação em receber incentivos de qualquer natureza através da cele-
bração de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual, 
em projetos sociais, econômicos, ambientais e demais eventos de inclusão 
social e cidadania. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Federação Paraense de Soccer Society 
(FPSS), neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as ati-
vidades, ações e serviços constantes em seu estatuto social. 
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiária ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações 
posteriores. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.439, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
ICMSA Instituto Cardoso e Márcia SA.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o ICMSA Instituto Cardoso e Márcia SA, entidade civil com 
personalidade jurídica de direito privado, com fins não econômicos, sem 
cunho político ou partidário, sem qualquer distinção de raça, cor, sexo, 
categoria social; possui caráter assistencial, educacional e ambiental, CNPJ 
nº 57.141.176/0001-80, com sede no Conjunto Viver Melhor, nº 402, Qua-
dra 01, Bloco 05, Bairro Decouville, no Município de Marituba, com foro na 
Comarca de Marituba, pelos relevantes serviços prestados a esse Município 
e Região.
Art. 2º Esta Lei outorga ao ICMSA Instituto Cardoso e Márcia SA habilita-
ção em receber incentivos de qualquer natureza através da celebração de 
convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual em pro-
jetos sociais, econômicos, ambientais e demais eventos de inclusão social 
e cidadania.
Art. 3º Os direitos assegurados ao ICMSA Instituto Cardoso e Márcia SA, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades, 
ações e serviços constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga o beneficiário ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.440, DE 29 DE ABRIL DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Assistencial Grão Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, nos termos que preceitua a Lei nº 4.321, 03 de setem-
bro de 1970 e suas alterações, a Associação Assistencial Grão Pará, CNPJ 


